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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°.11/2024 

Concede o Titulo de Cidadão Honorario do Municipio 

de Matias Barbosa ao Senhor Anténio Luiz 

Constantino. 

A Camara Municipal de Matias Barbosa decreta e eu promulgo o seguinte Decreto 

Legislativo: 

Art. 1° - Fica concedido o Titulo de Cidadão Honorério do Municipio de Matias 

Barbosa ao Senhor Anténio Luiz Constantino. 

Art. 2°- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 25 de abril de 2024. 

Weley Rodrigues da Silva — v! 
Vereador 

Justificação: O Projeto de Decreto Legislativo apresentado visa agraciar com o 

Título de Cidadão Honorário do Município de Matias Barbosa ao Senhor Antônio Luiz 

Constantino. 

Antônio Luiz Constantino, filho de Raimundo Junqueira Constantino e Verônica 

Junqueira Constantino, nascido em Juiz de Fora, e casado com Neide Moreira Constantino, 

tem três filhos: Rodrigo, Thalita e Thamara, e cinco netos: Indyanara, Arthur, Victor, 

Thannya e Rafael. Em 1997 foi pastor na Igreja do Evangelho Quadrangular em Juiz de 

Fora, no Bairro Santo Antônio. 

Em 1999 veio passear por Matias Barbosa, e gostando da Cidade, resolveu abrir a 

Igreja do Evangelho Quadrangular no centro de Matias, que após um ano no centro mudou- 

se para o Bairro Monte Alegre, o qual deu inicio aos trabalhos com assisténcia social e 

visitas domiciliar. 

Atualmente, com 25 anos desde a inauguração da igreja, estando na Rua Daniel
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Serapifio Carvalho, n°35, com um templo préprio, onde acontecem as reunides quarta, 

sexta e domingo, e todo o ano comemoram o aniversario da Igreja com uma festa na rua.
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PROPOSIGCAO DE DECRETO LEGISLATIVO N°.11/2024 

Concede o Titulo de Cidaddo Honorario do 

Municipio de Matias Barbosa ao Senhor Anténio 

Luiz Constantino. 

A Camara Municipal de Matias Barbosa decreta: 

Art. 1° - Fica concedido o Titulo de Cidadão Honorério do Municipio de Matias 

Barbosa ao Senhor Anténio Luiz Constantino. 

Art. 2°- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Camara Municipal de Matias Barbosa, 29 de abril de 2024. 

João Felipe da Silva 

Presidente da Camara Municipal


